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RESOLUÇÃO No 01/2010

Dispõe sobre a instituição da Comissão de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos – PROUNI

O Diretor da Faculdade Cenecista de Osório, no uso de suas atribuições que lhe conferem o Regimento da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade – CNEC e o Regimento Interno da FACOS, e  considerando

a) a lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005 e o disposto no inciso II e no parágrafo único do art. 17 do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de 2005;

a)  a Portaria do MEC nº 1.132, de 2 de dezembro de 2009

RESOLVE:

Art 1o Instituir a Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos –Prouni.
$1º A CLACSProuni terá como atribuições;

I – exercer o acompanhamento, averiguação e fiscalização da implementação do PROUNI;

II- interagir com a comunidade acadêmica e com as organizações da sociedade civil, recebendo reclamações, denúncias, críticas e sugestões para apresentação,se for o caso, à Comissão Nacional de Acompanhamento e Controle Social do PROUNI-CONAP;

III- emitir, a cada processo seletivo, relatório de acompanhamento do PROUNI ;

IV- fornecer informações sobre o PROUNI à CONAP.

Art. 2o A Comissão será composta pelos seguintes membros:

I – Andréa Goldani, representante do Corpo Docente ( Titular);

     Sérgio Luis Chaves Alves, representante do Corpo Docente (Suplente)

II- Carlos Diego Aliardi – representante do Corpo Discente (titular)

     Carla Rosângela Jacinto –representante do Corpo Discente (Suplente)

III -Nevedemia  Maria Famer Borba – representante da Sociedade Civil

IV – Naura Martins – representante da Direção ( Titular)

        Anair Teresinha Fiorezano de Lima ( Suplente)

Art. 3º os membros da Comissão Local de Acompanhamento e Controle Social do Programa Universidade para Todos –Prouni., exercem função não remunerada, sendo considerada atividade de relevante interesse social.

Art 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                     Osório, 25  de março de 2010.
